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Comissão Europeia e Argélia 
chegam a acordo sobre eliminação 
de cláusulas de restrição territorial e 
partilha de lucros nos contratos de 
fornecimento de gás natural.  

Contactos 
João de Macedo Vitorino 
jvitorino@macedovitorino.com 
Susana Vieira  
svieira@macedovitorino.com 
Teresa Oliveira  
toliveira@macedovitorino.com 
Tiago Aguiar  
taguiar@macedovitorino.com 
Alexandra Sousa  
asousa@macedovitorino.com 
Jorge Sampaio  

jsampaio@macedovitorino.com 

Acordo sobre restrições territoriais no fornecimento de gás 
A Comissária europeia para a concorrência, Neelie Kroes, e o Ministro 
argelino da energia, Chakib Khelil, chegaram a um entendimento comum 
quanto à eliminação das cláusulas de restrição territorial e à mudança dos 
mecanismos de participação em lucros nos acordos de fornecimento de 
gás natural celebrados pelo gigante argelino Sonatrach com diversas 
empresas europeias do sector. 

A inclusão nos contratos de fornecimento de gás natural destas cláusulas e 
mecanismos constitui um entrave significativo ao desenvolvimento das 
trocas transfronteiriças de gás natural, repartindo os mercados. Com efeito, 
quer as cláusulas de restrição territorial (cláusulas que impedem que o 
comprador revenda o gás fora de uma certa área geográfica), quer os 
mecanismos de divisão de lucros (através dos quais o 
comprador/importador é obrigado a partilhar uma parte do lucro com o 
fornecedor/produtor caso o gás seja vendido pelo importador a um cliente 
externo relativamente ao território acordado ou a um cliente que use o gás 
para um fim diferente do estipulado), contribuem para o encerramento dos 
mecados nacionais.  

O entendimento alcançado pode resumir-se nos seguintes pontos:  

(i) Eliminação das restrições territoriais em todos os contratos 
existentes e a sua não inserção em contratos futuros; 

(ii) Aplicação de mecanismos de divisão de lucros, denominados 
“PSM’s” (Profit Sharing Mechanisms) exclusivamente a contratos de 
gás natural liquefeito (“Contratos GNL”) em que a propriedade do 
gás mantém-se com o vendedor até ao desembarque, ou seja, 
contratos DES (Delivered Ex-Ship). Em conformidade, a Sonatrach 
pretende transformar os contratos em vigor FOB (free on board) e 
CIF (cost, insurance and freight) em contratos DES; 

(iii) Eliminar os mecanismos de divisão de lucros nos futuros Contratos 
GNL em que a propriedade do gás passa para o comprador no 
porto de embarque (na prática, para vendas de acordo com termos 
FOB e CIF); e 

(iv) Eliminar os mecanismos de divisão de lucros nos contratos 
existentes e futuros de fornecimento através de gasoduto. 

Assim sendo, como bem observa a Comissária Europeia, este acordo 
constitui uma enorme conquista nas relações da União Europeia com um 
dos seus principais fornecedores de gás natural e elimina uma importante 
barreira à criação de um mercado interno de gás natural. 
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advogado. Caso seja nosso cliente, 
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